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Atos do Governador
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM DATA 
DE ONTEM:

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, MATHEUS 
MATOSO DE SOUZA, MASP 1564632-6, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 VI1103114, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Casa Civil.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à disposição do 
Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - 
IDENE, em prorrogação, de 01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para 
o cessionário:  
MARCOS ROBERTO FERREIRA, MASP 1018255-8, TÉCNICO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL.

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, 
de 11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada 
na Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à 
disposição do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais - IEPHA, em prorrogação, de 15/12/2023 a 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 
05/2020, para regularizar situação funcional:  
VANUSA RODRIGUES CHAVEIRO, MASP 1261235-4, ANALISTA 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL.  

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à disposição da 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
Hemominas, em prorrogação, de 01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus 
para o cessionário:  
LÚCIA APARECIDA DOS REIS NAVES GONÇALVES, MASP 
339612-4, ASSISTENTE DE GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS 
EM DESENVOLVIMENTO.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais

coloca, nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, em prorrogação, de 
01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário:  
ALAN CORDEIRO FAGUNDES/ MASP 1171512-5/ TÉCNICO EM 
ATIVIDADES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - TACT.

Pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias, em prorrogação, de 
01/01/2024 a 14/12/2024, com ônus para o cessionário:  
CARLOS ALBERTO CARVALHO - MASP1164.759-1-TGRE III-B.

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais à disposição do Instituto de 
Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais, em prorrogação, 
de 01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário:  
RICARDO VIEIRA DE JESUS - MASP 1045475-9 - TGRE V-C.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, JULIANA BATISTA DA SILVA, MASP 
1576311-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 SU1100767 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, a contar de 
15/01/2024.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
CARLA FRANCESCA CÔRTES GUIMARÃES, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SU1100767, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.

Pelo Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto 
de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais à disposição 
da  Fundação Hemominas , em prorrogação, de 1/1/2024 a 31/12/2024, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação 
Técnica nº 01/2023, para regularizar situação funcional:  
MARCELA LACERDA D’ ASSUNÇÃO MASP 1.186.286-9 
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
(ADES).  

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, FERNANDO 
GUSTAVO DA SILVA QUIRINO, MASP 752573-6, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 MD1103166, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, MARTINHA RAIMUNDA DE SOUZA, MASP 
376970-0, do cargo de provimento em comissão DAD-6 PH1101318 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANA LUIZA OLIVEIRA GOMES, MASP 
7532302, do cargo de provimento em comissão DAD-2 PH1100736 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa ANA CAROLINA SABINO DO CARMO, MASP 
1434176-2, da função gratificada FGD-5 PH1101627 da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão.	

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
BROCHADO, MASP 752837-5, da função gratificada FGD-9 
PH1100224 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.	

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MARTINHA RAIMUNDA DE SOUZA, MASP 376970-0, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-6 PH1100573, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
LORENA CHAGAS SABINO, MASP 1466642-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 PH1101674, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MARCELA MARQUES DOS REIS, MASP 1397435-7, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 PH1100740, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
JÚLIA VILAS BOAS ORNELAS, MASP 1523785-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 PH1101318, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, CARLOS 
HENRIQUE DE OLIVEIRA BROCHADO, MASP 752837-5, para 
a função gratificada FGD-5 PH1100320 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA CAROLINA SABINO DO CARMO, MASP 1434176-2, para 
a função gratificada FGD-5 PH1100323 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA LUIZA OLIVEIRA GOMES, MASP 7532302, para a função 
gratificada FGD-5 PH1101629 da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e nº 47.722, de 27 de 
setembro de 2019, atribui a CASSIA SILVEIRA MIRANDA, MASP 
1060841-2, da Superintendência Central de Saúde do Servidor e Perícia 
Médica, a gratificação temporária estratégica GTED-1 PH1100443 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

coloca, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.507, de 29 de dezembro de 
1987, e dos art. 7º e art. 10 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 
2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde à disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/Unidade 
de S.U.S. de Belo Horizonte, de 02/01/2023 a 31/12/2024, atendendo 
a proposta de programa estadual de municipalização, com ônus para o 
cedente, para regularizar situação funcional: 
TANIA MIRANDA SILVA LIMA; MASP 914335-5; AUXILIAR DE 
APOIO A GESTAO E ATENCAO A SAUDE IV/H. 

coloca, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.507, de 29 de dezembro de 
1987, e dos art. 7º e art. 10 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro 
de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde à disposição da Prefeitura Municipal de Divino/Unidade de 
S.U.S. de Divino, de 01/03/2018 a 31/12/2024, atendendo a proposta de 
programa estadual de municipalização, com ônus para o cedente, para 
regularizar situação funcional: 
MARINA CELIA DA SILVA PESSOA; MASP 384035-2; AUXILIAR 
DE APOIO A GESTAO E ATENCAO A SAUDE IV/J. 

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Saúde à disposição do(a) Universidade Estadual 
de Montes Claros - UNIMONTES, em prorrogação, de 01/01/2024 
a 31/12/2024, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de 
Cooperação Técnica nº 0012/2018, para regularizar situação funcional:  
DIVINO URIAS MENDONCA; MASP 384066-7; MÉDICO DA 
ÁREA DE GESTÃO E ATENÇÃO A SAÚDE V/C.  

Pela Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Minas Gerais

coloca, nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais à 
disposição da Fundação Ezequiel Dias - FUNED, em prorrogação, de 
1/1/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário:  
FARLEY FRANCISCO DE SOUZA/ MASP 1050741-6/ANHH-
BIOQUIMICO.

Pela Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

coloca, nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados 
na Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais, em prorrogação, de 01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para o 
cessionário, para regularizar situação funcional:  
ADAIR GOMES DA SILVA / MASP 10371722 / TOS;
ADRIELE APARECIDA GUIMARAES SILVA / MASP 12989133 / 
PENF;

AILTON AVILA DE SA/ MASP 12120358 / AGAS;
ALOISIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR / MASP 10408698 / 
AUAS;
ANA LUCIA FERNANDES MIRANDA / MASP 10861482 / TOS;
ANA PAULA GONALVES DAVID / MASP 10423929 / PENF;
ANDREA LUCIA DE PAULA / MASP 10428035 / AGAS;
CHARLENE DYANE MACEDO FERREIRA / MASP 12837225 / 
PENF;
CLAUDIA MARIA LANNA DA CONCEIAO / MASP 10943801 / 
AGAS;
DANIENE CASSIA DOS SANTOS / MASP 10506640 / AGAS;
DORIAN RICARDO DOMINGUES / MASP 10426153 / MED;
EDINE SILVA SOARES / MASP 10375780 / PENF;
ELIANE GONALVES DAVID / MASP 10395515 / TOS;
ELIAS MACEDO LEITE / MASP 10408953 / AUAS;
EMANUELLE APARECIDA BRUZINGA MACHADO / MASP 
12324174 / TOS;
EVA ZILDA CAMPOS DE MATOS / MASP 10375806 / PENF;
HELDER VIANA DA SILVA / MASP 10407070 / AUAS;
IARA MACHADO AVELAR / 10618825 / TOS;
JANE PINTO GOMES / MASP 10413151 / AGAS;
JOAO DIAS DE SOUZA / MASP  10370781 / TOS.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6.999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art. 9º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição do Tribunal Regional Eleitoral 
da 61ª Zona Eleitoral - Campanha,  em prorrogação,  de 01/01/2024 a 
02/07/2024, com ônus para o cedente:   
ANA CAROLINA LEMES OUTEIRO ARAÚJO DE SOUSA, MASP 
1147154-7, TDE3G, ADMISSÃO 1.

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, em prorrogação, de 
01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:  
ANDREIA MARILIA DA SILVA, MASP 1325785-2, ATB, ADM 1, 
SRE METROPOLITANA C.

autoriza, nos termos do art. 87, V, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 
1977 e dos art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à APAE de Perdões, em prorrogação, de 
01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional: 
SRE CAMPO BELO
TAMARA GUIMARAES PEREIRA, MASP 874037-5, EEB, ADM 4.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, concede, nos termos do art. 179 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse particular por 2 
(DOIS) ANOS à servidora ANNERICELLY BEATRIZ FERREIRA, 
MASP 1363588-3, PEB I B - ADM. 2, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, concede, nos termos do art. 179 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse particular 
por 2 (DOIS) ANOS à servidora NECILENE GOMES SANTANA, 
MASP 1329297-4, ATB II C - ADM. 2, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, concede, nos termos do art. 179 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, novo período de licença para tratar de interesse particular de 
2 (DOIS) ANOS à servidora MIRIAN DE CASSIA MACHADO 
BARBOSA, MASP 1409085-6, ATB II C - ADM. 3, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.

16 1897305 - 1

Controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHO

O Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em 
vista a Nota Jurídica 3/2024, que analisou o Pedido de Reconsideração 
oposto por JACQUELINE SIMÕES PORTO, Masp 1.045.904- 8, 
referente ao Processo Administrativo Portaria de Instauração/NUCAD/
SEE Nº 63/2019, DECIDE:
Conhecer do Pedido de Reconsideração apresentado e, no mérito, o 
indeferir, mantendo-se a penalidade de demissão, publicada em 14 de 
outubro de 2022.
Nos termos do art. 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa da servidora 
acima qualificada e de seu advogado, Dr. Fortunato Kennedy Duarte, 
OAB/MG 70.940.
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002 c/c art. 3º, II, 
do decreto nº 47.995, de 29 de junho de 2020, a servidora terá o prazo de 
10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar recurso administrativo 
ao Exmo. Senhor Governador do Estado.
Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2024.

Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

16 1897251 - 1

DESPACHO
O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nº 47.995, de 20 de maio de 2020, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
(SEI 1520.01.0001022/2019-76) instaurado através da Portaria de 
Instauração COGE nº 18/2020, cujo extrato foi publicado no DOEMG 
em 18/12/2020 (SEI doc.23345144), e no Parecer Técnico nº 7/2024, 
decide aplicar as seguintes penalidades às ex-servidoras abaixo 
mencionadas:
1) ANA CAROLINA DE MEDEIROS, MASP 1.107.420-0, admissão 
3, ex-ocupante de cargo de recrutamento amplo DAI-17, na função de 
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da FAOP, descumpriu 
o previsto nos artigos: 35, inciso I; 38 e 49 do Decreto Estadual nº 
46.319/2013 (revogado pelo art. 124 do Decreto nº 48.745, de 
29/12/2023, em vigor a partir de 31/12/2023), bem como inobservou os 
deveres funcionais previstos no artigo 216, incisos V e VI; descumpriu 
a proibição prevista no artigo 217, inciso IV; incorreu nas infrações 
previstas no artigo 250, incisos II e V, todos da Lei Estadual nº 
869/1952, o que justifica e fundamenta a conversão de sua exoneração 
em DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO prevista no artigo 
244, inciso VI, do mesmo diploma legal.
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2) FÁTIMA DA CONCEIÇÃO FRANCISCO DE SOUZA GUIDO, 
MASP 1.392.003-8, admissão 1, ex-ocupante do cargo de Diretora de 
Planejamento, Gestão e Finanças da FAOP, ARQUIVAMENTO.
3) ROSILENE FAGUNDES LADEIRA, MASP 1.117.658-3, admissão 
1, ex-ocupante do cargo de Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças 
da FAOP, ARQUIVAMENTO.
Nos termos do art. 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa das ex-servidoras 
acima qualificadas e dos advogados: Dr. Rodrigo de Paiva Ferreira, 
OAB-MG 122.086 (SEI doc. 25178837); Dr. Ivo Antônio Alves de 
Lima, OAB-MG 101.851 (SEI doc.75121184).
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 17.184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração.
Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2024.

Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

CORREGEDORIA GERAL
DESPACHO

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a 
Resolução CGE nº 17/2019, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado Portaria de Instauração/COGE 
nº 14/2021 (Processo SEI! 1520.01.0006591/2020-60), com extrato 
publicado no Diário do Executivo de Minas Gerais em 28/08/2021, bem 
como no Parecer do Núcleo Técnico/COGE nº 8/2024, REPREENDE, 
nos termos do art. 244, inciso I, Flaviane Fernanda Fernandes, MASP 
1.333.436-2, admissão 2, à época dos fatos recrutamento amplo, 
ocupante de cargo de Superintendente de Gestão da Secretaria de 
Estado de Saúde; Marco Antônio Viana Leite, MASP 1381047-8, 
admissão 1, desligado dos quadros da Administração Pública, à época 
dos fatos servidor de recrutamento amplo, no período de 27/3/2015 
a 12/4/2020, Subsecretário de Assuntos Municipais da SEGOV/MG, 
por incorrer no descumprimento de dever funcional previsto no art. 
216, inciso VI, da Lei Estadual nº 869/1952; e ABSOLVE a servidora 
Carolina Guimarães Moreira Pagnan, MASP. 1.278.644-8, enquanto 
recrutamento amplo, no período de 18/11/2019 a 12/4/2020, Diretora 
de Gestão e Formalização de Contratos da Secretaria de Estado de 
Saúde à época dos fatos.
Nos termos do art. 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos 
processados qualificados e seus advogados constituídos: Dra. Ludimila 
Souza Oliveira Ferreira Dias, OAB/MG 111.961.
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184/2002, o prazo para 
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias.

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2024.
Vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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